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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÀ MUNICIPAL DE SIRIRI

Assessoria furídica
PARECE,R,TnÍOrcO N. 2O/2O23

Instados a nos manikstar acerca da minuta do 7o Termo Aditiuo de
Prazo ao Contrato n". 04/2023, a ser celebrado entre esta CAmara Municipal
de Sinri e a empresa 3?ECJVOS COMERCIAL LTDA, lnscrlta no CNPJ sob o
tto, 23,821.789/OOOL-47. cujo objeto é a contra:taçôo de empresa
especlalízada na prestdçAo de serÍrrços de loco,çâ,o de sofiuare,
Integrado de Gestdo Públlca, destlnado d atender cs ffecessída des da
Cãmara Munlclpal de Vereadores de Strtrt /SD, emitimos Parecer, da forma
que segue:

No que pertine à prorrogaçdo de prazo, a Lei n' 8.666/ 93, em seu art
57, no inc. II, com a redaçdo dada pela Leí n" 9.648/ 98, estabelece:

AÍt. 57. Â duração dos conüâtos tegidos pot esta Lei ficatá adstita à

vigência dos respectivos ctéditos otçamentários, exceto quanto aos

relativos:
(...)

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorogada por iguais e sucessi.vos períodos com
vistas à obtençâo de preços e condições mais vantajosas para a

admimstração, Iimitada a sessentâ meses;

Compulsando-se os auÍos e da exegese dos dispositiuos acima
enumerados, percebemos ser perkítamente legal a prorrogação pretendida, por
deuidamente justificada e autorizada, na Íorma exigida pelo art. 57, inc. II, da
Lei de Licítações e Contratos Admínistratiuos e dentro do prazo contratTtal, alêm
de perfeitamente plausíuel pelos motíuos expostos em sede de Justificatiua e
amparados legalmente.

Sinrí, 26 de dezembro de 2023.
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Ex positis, pela andlise dos autos que nos foram apresentados e
informações nele contidas, n1o nos parece hauer ofensa aos ditames e
pincípios legais aplicaueis ao procedimento, mormente a Lei de Licitações e
Contratos Administratiuos, tendo sido úodos eles alcançados e, assim sendo,
somos pela legalidade do pretendido Termo Adítiuo.

É o Parecer, o qual submetemos o.o Vosso discemimento.
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